
Sistema Nacional de Informação
Geográfica

Reunião do Conselho de Orientação
16 de Dezembro de 2009



Agenda

• Regulamento do CO-SNIG
• Ponto de situação sobre a Directiva 

INSPIRE
• Plano de Acção para o SNIG



SNIG

Sistema Nacional de Informação 
Geográfica

– Catálogo
– Visualização
– Aplicações
– Comunidade

• Decreto-Lei n.º 53/90, de 13 de Fevereiro

http://snig.igeo.pt



SNIG – Evolução

SNIG – factos principais
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• Decreto-Lei n.º
180/2009, 7 de Agosto

– Revisão do SNIG
– Transpõe Directiva 

INSPIRE
– Cria Registo Nacional de 

Dados Geográficos

• Disposições de 
Execução da Directiva 
INSPIRE

SNIG – Novo quadro legal



Dec.-Lei n.º 180/2009 –
Organização

• A coordenação estratégica do SNIG é
assegurada por um Conselho de Orientação 
do SNIG

Artigo 4.º, n.º 2 

• Compete ao Instituto Geográfico Português 
(IGP) a constituição, o desenvolvimento, a 
manutenção e a coordenação operacional 
do SNIG

Artigo 4.º, n.º 3 



Conselho de Orientação do 
SNIG

• Aprovar as orientações estratégicas e os 
objectivos gerais do SNIG

• Zelar para que se conceda às autoridades 
públicas a possibilidade técnica de cruzar 
os seus conjuntos e serviços de dados 
geográficos na Internet

• Promover a boa articulação entre os 
membros da rede do SNIG, apreciar e 
pronunciar-se sobre eventuais situações de 
divergência de interesses

...



Conselho de Orientação do 
SNIG

• Aprovar a programação dos trabalhos que 
permitam a constituição e operacionalidade 
efectiva do SNIG, bem como os 
correspondentes planos de financiamento e 
a participação de cada serviço integrado 
nos custos;

• Dar parecer sobre:

– normas técnicas

– fixação das taxas pela partilha de dados

– outros assuntos, no âmbito do DL n.º 180/2009

Artigo 5.º, n.º 1



Conselho de Orientação do 
SNIG
• Integram o Conselho de Orientação do SNIG:

– Instituto Geográfico Português, que preside
– Agência Portuguesa do Ambiente
– Associação Nacional dos Municípios Portugueses
– Autoridade Florestal Nacional
– Autoridade Nacional de Protecção Civil
– Dir.-Geral de Ordenamento do Território e Desenvolvimento 

Urbano
– Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, I.P.
– Instituto Geográfico do Exército
– Instituto Hidrográfico
– Instituto da Água, I.P.
– Instituto Nacional de Estatística, I.P.
– Laboratório Nacional de Energia e Geologia

Artigo 5.º, n.º 2


